
 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE 
SOBRE: Projeto de Lei nº 323/2023 
 

O Projeto de Lei Nº 323/2023, que institui Territórios de Interesse Cultural, 
Histórico, Arquitetônico, Artístico e Turístico no Município de Sorocaba, apresenta uma estrutura 
robusta para a promoção e preservação do patrimônio cultural e histórico da cidade. A emenda 
01, ao propor a inclusão dos §§ 2º e 3º ao artigo 1º, complementa o projeto original de maneira 
significativa. 

1. Análise do Projeto de Lei Original: O projeto original define os 
Territórios de Interesse como áreas que concentram atividades e elementos relevantes 
para a identidade de Sorocaba, estabelecendo incentivos fiscais e urbanísticos para 
promover a conservação e o desenvolvimento cultural e turístico nessas áreas (Art. 2°). 
Além disso, estabelece critérios para os interesses desses territórios, como preservar a 
identidade, incentivar empreendimentos alinhados com o perfil da área, e estimular 
eventos artísticos e culturais (Art. 4°). 

2. Complementaridade da Emenda 01: A emenda complementa o 
projeto ao detalhar o processo de designação dos Territórios de Interesse. O §2º assegura 
que a caracterização dessas áreas depende de legislação específica e do atendimento aos 
requisitos do artigo 4°. Isso alinha a designação de tais territórios com as diretrizes já 
estabelecidas pelo projeto. O §3º define um procedimento legislativo para a proposição e 
análise de áreas como Territórios de Interesse, envolvendo várias secretarias e comissões. 
Este procedimento fortalece a governança e a transparência na criação dessas áreas 
especiais. 

3. Considerações Adicionais: A emenda 01 adiciona rigor e clareza ao 
processo de designação, o que é fundamental para a efetividade do projeto. No entanto, é 
importante que a Câmara Municipal assegure que os critérios no artigo 4° sejam 
suficientemente detalhados e objetivos para permitir avaliações consistentes e justas das 
áreas propostas. Além disso, seria benéfico considerar mecanismos de revisão e avaliação 
periódica das áreas designadas para garantir que continuem a atender aos objetivos 
propostos. 

4. Recomendação Final: Considerando a análise do projeto original e a 
natureza complementar da Emenda 01, recomenda-se a aprovação da emenda. Ela não 
apenas reforça os princípios de preservação cultural e histórica, mas também garante um 
processo transparente e sistemático para a designação dos Territórios de Interesse 
Cultural, Histórico, Arquitetônico, Artístico e Turístico em Sorocaba. Recomenda-se 
também a revisão contínua e o aprimoramento dos critérios estabelecidos no artigo 4°, 
assim como a avaliação periódica das áreas designadas. 
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